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Excelcnússimo Senhor Presidcnte da Câmata Municipal de Cascavcl

Os Vcrcadotcs mcmbros da Comissão clc Saúclc c Ássistência Social, em
confotmidade com o att. 40, IV da Lci Orgânica Municipal e art.49, XI do
Itcg'rmento Interno desta Casa dc Leis, rcclucrcm a Mesa Ditetora, depois de

cumpridas as formal-idadcs tcgilrentais, scjr cncaminhado cxpediente ao Poder
Exccutivo Municipal, perante a Sccrctaria Municipal de Saúde, solicitando:

1. Que seja informado quais cstabelecirnentos dc saúclc administrados pot esta Secretatia

(Unidades Básicas cie Saúrdc, Unidades de Saúde da Iramíüa, Unidaclcs dc Pronto Atendimento,
Laboratólio Municipal e <iemais estabelecirnentos) cstão aclequaclos à lcgislação ambiental e

possuem licenciamcnto ambiental.

2. Que seja inforrnado sc todos os estabclecimentos dc saúclc acLnrnistrados poÍ esta Secrctaria

possuem um Plano dc Gerenciamento de llesíduos dc Scrviços dc Saúdc.

3. Quc seja inforrnacla clual é a cmprcsa conttatad' plr,;ír zt colcta clos rcsíduros contaminantes dos

cs tabclccimcntos clc s aírdc adnrrnis trado s pclo kl"rnicípio.

E o qurc ltcqucr. Sala clas Comrssões Permancntes.
Cascavcl, 19 dc Matço de 2018.
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Itoberto l'arta

Vereador/PMDII /Prcsidente
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Vcrcador/PMB / Sccrc tírrio
J

V N{embro

Justificaçirc.r

O Licenciamcnto Âmbicntal é um procecliment<-r achntnistrativo pclo qual o órgão ambiental
competentc autorizt t locabzrçiro, instalacão, atr-rpliação c opcração clc cmprccndimentos e auvidades

u ilizadoras de tccursos ambicntais, considctadas e[etiva ou p<,ltcncialtncntc poluidoras ou daquelas que,

sob qualqucr fottna, possam causâr degradaçiro ambiental. L,stir clir:ctamcntc intcrligado à saúdc pública,
visto cluc por scr um instrur:nento de prevcnção e fiscalizaçiro, cm cr.rnjunto com o Plano de

Getenciatncnto clc ltcsícluos dc Saírdc possibilita o rastrcio c-l«rs tcsíclurr)s cluc causâm risco à vida ou à
qualidacle cle vida da popurlaçào, des<1c o local onclc siro pr<>duzidos ató suzr dcstirraçz-ro hnal. O prcscntc
rcqucrinrcnto objctirra r.crihcar sc os cstabclccimcntos dc saúclc zrcln-rinistraclos pcla Secretaria Municipal
de Saúdc estão adcquados às noÍmas arrbicntais e dc vigilância sanitárizt cluanto ao seu funcionamen
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